
 
 
 

 
 

INDICAÇÃO – 058/2026 
Linhares ES, 10 fevereiro de 2026. 

 
 
EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES-ES. 

 
 
Assunto: REQUER QUE SEJAM TOMADAS AS PROVIDÊNCIAS PARA LIMPEZA DE ÁREA 
UTILIZADA PARA DESCARTE IRREGULAR DE LIXO, NA AVENIDA ARGEU RIBEIRO DE 
MORAES, BAIRRO CANIVETE. 
 

JUSTIFICATIVA: 
 
 

Venho por meio desta INDICAÇÃO solicitar, na forma regimental, que seja oficiada cópia desta ao 
Excelentíssimo Prefeito, por meio do órgão competente, para que sejam tomadas as devidas 
providências visando à execução de serviço de limpeza em área pública, localizada na Avenida 
Argeu Ribeiro de Moraes, no bairro Canivete, ao final do calçamento, aproximadamente 1 km no 
sentido da empresa Lasa. 
Ressalta-se que a referida área vem sendo utilizada de forma inadequada para o descarte irregular de 
lixo, acumulando resíduos diversos, o que tem gerado transtornos à população local. Tal situação 
compromete a saúde pública, favorece a proliferação de vetores e insetos, causa degradação ambiental 
e impacta negativamente a qualidade de vida dos moradores e usuários da via. 
Além disso, o acúmulo de resíduos contribui para a poluição visual, exalação de odores desagradáveis 
e possíveis riscos ambientais, caracterizando um problema de ordem urbana e sanitária que necessita 
de intervenção imediata do poder público, tanto para a limpeza do local quanto para a adoção de 
medidas preventivas que coíbam novas ocorrências. 
 
Diante do exposto, solicitamos que as providências necessárias sejam adotadas com a maior brevidade 
possível, a fim de garantir melhores condições de salubridade, preservação ambiental e bem-estar à 
população do referido local. 
 
Por oportuno, envio as mais sinceras e cordiais saudações, colocando-me à inteira disposição. 
 
 
 

 
 
 
 

 
ADRIEL PAJÉ 

Vereador – PSDB 
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